Lei nº 27

Dispõe sobre desapropriação de imóvel e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para o fim de ser desapropriado dos senhores, José de Campos Cardozo e José Jeronymo (parte dos prédios) sendo o primeiro situado na rua Tiradentes e o segundo na Avenida Marechal Teodoro Peixoto.


Parágrafo Único – As isenções a serem desapropriados são por estarem fora do além * das respectivas ruas.
Art. 2º - Fica decretada e declarada a vigência da desapropriação a que se refere o Art. 1º.


Art. 3º - Para atribuir a despesa com a desapropriação referida no Art. 1º, fica aberto o crédito especial de CR$ 11.000,00.


Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 25 de Fevereiro de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
